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apet. ESTADO DE SANTA CATARINA
ﬁi‘ SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTENCIA SOCIAL, MULHER E FAMILIA
s CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUGCAO CEAS/SC N° 16 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

Que dispbe da aprovacédo do Plano de Agao
do recurso federal do Bloco de Protecao
Social Especial, destinado para agbes com
Imigrantes em Santa Catarina.

O Conselho Estadual de Assisténcia Social de Santa Catarina -
CEAS/SC, em Reunido Plenéria do dia 19 de novembro de 2025, no uso das competéncias
e das atribuicdes que lhe sdo conferidas pela Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 —
Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS alterada pela Lei n® 12.435 de 06 de julho de
2011 e pela Lei Estadual n° 10.037, de 26 de dezembro de 1995 que dispde sobre a
organizagéo da assisténcia social no Estado e institui o Conselho Estadual de Assisténcia
Social CEAS/SC,;

Considerando, a Lei n® 8.742, de 7 de dezembro de 1993 — Lei Organica de
Assisténcia Social — LOAS;

Considerando, a Resolucédo CNAS n° 33 de 12 de dezembro de 2012 Aprova
a Norma Operacional Basica do Sistema Unico de Assisténcia Social - NOB/SUAS;

Considerando, a Lei n® 17.819, de 9 de dezembro de 2019 que institui o
Fundo Estadual de Assisténcia Social — FEAS — SC e estabelece outras providéncias, que
apresenta: Art. 1° - Fica instituido o Fundo Estadual de Assisténcia Social - FEAS- SC, sob
a orientacdo e o controle do Conselho Estadual de Assisténcia Social — CEAS, com o
objetivo de destinar recursos para o financiamento da gestdo do Sistema Unico de
Assisténcia Social — SUAS e dos servicos, dos programas, dos projetos e dos beneficios
da &rea da assisténcia social;

Considerando, a Resolucdo CEAS n° 06 de 23 de abril de 2025 que dispbe
sobre a aprovacao dos Planos de Aplicacéo dos recursos alocados no Fundo Estadual de
Assisténcia Social — FEAS/SC repassados pelo Fundo Nacional de Assisténcia Social —
FNAS e de recursos proprios provenientes do Tesouro do Estado, para os exercicios de
2025 e 2026;

Considerando, o Oficio DIAS/SAS n° 74/2025 — Processo SAS 4710/2025,
gue encaminha o Plano de Ac¢é&o do recurso Federal do Bloco da Protecéo Social Especial
destinado a ac¢des para a populacao imigrante.

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar o Plano de Acéo da execucéo do recurso federal do Bloco da
Protecédo Social Especial destinado a acdes para a populacao imigrante em Santa Catarina.

Art. 2° Os recursos financeiros utilizados provém do Cofinanciamento Federal
para a Politica de Assisténcia Social Estadual, estando alocado no FEAS, na modalidade
de Estruturacéo da Rede Socioassistencial — Incremente Temporéario da Protecdo Social
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Especial — Custeio (agéncia 35826 — conta 62847), totalizando o valor de R$ 212.619,91
(duzentos e doze mil, seiscentos e dezenove reais e noventa e um centavos).

Art. 3° O Plano propde a producédo de materiais informativos, sobre a Politica
de Assisténcia Social e seus Servi¢os, impressos e digitais em quatro idiomas prioritarios
(ex: espanhol, francés, inglés e haitiano), destinados tanto as equipes técnicas quanto
aos(as) usuarios(as), com linguagem acessivel, visual e didatica, de modo a facilitar o
acesso as informacdes e a rede socioassistencial.

Art. 4° O Plano de Acéo prevé:

Levantamento dos principais idiomas falados pelos imigrantes atendidos nos CRAS,
CREAS, pela Equipe de Referéncia da Protecao Social Especial,

Producdo de materiais impressos e digitais em linguagem simples e acessivel;
Distribuicéo fisica aos CRAS, CREAS e Equipe de Referéncia da Protecao Social
Especial e disponibilizacdo online na plataforma oficial da SAS/SC,;

Acompanhamento técnico pelas equipes da rede socioassistencial, para orientar
sobrea a utilizacado do material.

Art. 5° A prestacdo de contas e monitoramento da execucao do plano, sera
realizado por meio de relatérios de execucdo das etapas, notas fiscais de servicos e
materiais, registros fotogréaficos das entregas e disponibilizacdo do material na plataforma
digital da SAS/SC. Assim como, informacdes na Prestacdo de Contas do FEAS, que sera
apreciado e deliberado pelo CEAS/SC.

Art. 6° Esta Resolucéo entra em vigor a partir da data da sua publicacéo.
Florianopolis (SC), 19 de novembro de 2025.

Sidnei Pavesi
Presidente do CEAS/SC
(assinado digitalmente)
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